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CONSELHO DIRETOR DO IFMA CAMPUS BURITICUPU
3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

1. Participantes:

Conselheiros

1 Jesuíno da Silva Costa Martins;
2 Glauber Coimbra Ribeiro;
3 Juliana Pinheiro França (Secretária do Conselho e membro suplente);
4 Karen Letícia Trindade Bertoldo;
5 Mariana de Sousa Lira Araújo;
6 Maristhela rodrigues da Silva;
7 Estaniel Pereira de Carvalho;
8 Karoline Lopes Nicasio;
9 Thais Paula Milhomem (Suplente do conselheiro Aldair Santos);
10 Rodrigo de Oliveira Moura;
11 Vilson de Almeida Sousa;
12 Rosângela Santos Trancoso (Suplente da conselheira Salma Torres);

Representante da Coordenadoria de Apoio Pedagógico:
1. André Santos Souza

2. Deliberações:
Ao vigésimo terceiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas

e vinte minutos, por meio da plataforma google meet, reuniram-se os membros do

Conselho Diretor (CONDIR) do IFMA-Campus Buriticupu com o objetivo de tratar da

seguinte pauta: Aprovação do calendário acadêmico de 2021; Diretrizes para

organização acadêmica dos estudantes não alcançados com as atividades não

presenciais; e Definição do calendário de reuniões ordinárias do CONDIR para 2021.

Também esteve presente na sessão o servidor André Santos Souza, representante da

Coordenadoria de Apoio Pedagógico do Campus Buriticupu. A reunião foi iniciada pelo

presidente do conselho, Sr. Vilson de Almeida Sousa, dando boas vindas e agradecendo a

presença dos demais membros. Na PRIMEIRA FASE da plenária, o presidente do

conselho solicitou à secretária, servidora Juliana França, que procedesse à leitura da ata
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da reunião realizada no dia 31 de julho de 2020. Após leitura da ata pela secretária, o Sr.

Vilson pediu que os partícipes da referida reunião se manifestassem quanto à aprovação

do documento, o qual foi anuído por unanimidade. Na sequência, o Sr. Vilson Sousa

informou que devido à remoção do servidor Jesuíno Martins para o Campus Santa Inês e

conforme acordado em reunião anterior, o servidor Rodrigo de Oliveira Moura assumiria,

a partir daquele momento, uma das cadeiras do segmento docente do conselho,

tornando-se, desta forma, conselheiro titular com direito a voto. Assim, agradeceu o

trabalho prestado pelo servidor Jesuíno e deu boas vindas ao docente Rodrigo Moura.

SEGUNDA FASE (ORDEM DO DIA). Dando continuidade, passou-se ao primeiro

tema da ordem do dia, a aprovação do calendário acadêmico de 2021. Nesse momento,

o presidente do conselho convidou a Diretora de Desenvolvimento Educacional (DDE)

do campus, Sra. Maristhela Rodrigues Antônio, a apresentar o calendário proposto pela

Direção de Ensino. Diante do pedido, a Diretora de Ensino iniciou a apresentação

explicando que o calendário foi planejado de acordo com as normas e orientações

publicadas até o momento, mas que, devido às incertezas provocadas pela pandemia,

poderiam ocorrer mudanças. Em seguida, destacou os principais pontos do calendário: a)

08 a 12/02 - Rematrículas dos cursos técnicos integrados e subsequentes; b) 15 a 19/02 -

Rematrícula dos cursos superiores; c) 15 a 26/02 - Reabertura e trancamento de curso

para os cursos superiores; d) 01/03 – início das aulas veteranos (técnicos e superiores); e)

01 a 12/03 – Matrículas dos calouros (1ª convocação); f) 15/03 – Início das aulas

Calouros; g) 07/05 - prazo para lançamento de notas do 1º bimestre; h) 10, 12 e 14/05 –

conselho de classe; i) 24, 26, 28/05 - reunião de pais; j) 09/07 – prazo para lançamento de

notas referente ao 2º bimestre; k) 12 a 26/07 - férias docente; l) 27/7 - Encontro
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Pedagógico; m) 27 a 30/07 - Período de rematrícula/trancamento; n) 29/07 - Retorno às

aulas; o) 15/10 – prazo para lançamento de notas referentes ao 3º bimestre; p) 18, 20 e

22/10 – conselho de classe; q) 22,24,26/11 - Encontro de pais e mestres; r) 21 a 24/12-

recesso natal e 28 a 31/12- recesso ano novo; t) 08/01/2022 – Encerramento do ano

letivo; u) 10/01/2022 – recuperação final/ Prazo para lançamento de notas do 4º bimestre;

v) 11 e 12/01/2022 – conselho de classe deliberativo; w) 13/01 a 11/02/2022 – férias

docente; x) 27/01, 24/04, 29/05, 26/06, 28/08, 25/09, 23/10, 27/11, 11/12/2021 e

08/01/2022 - sábados letivos. Na sequência, salientou que as aulas foram estendidas até o

mês de janeiro de 2022 para que fosse possível atingir os 200 dias letivos obrigatórios.

Após a apresentação da Diretora de Ensino e abertura de espaço para considerações dos

demais conselheiros, o servidor Vilson Sousa iniciou a votação para aprovação do

calendário acadêmico do campus, o qual foi aprovado, por todos, sem ressalvas.

Finalizado o primeiro tema, passou-se a discutir a segunda pauta do dia, as Diretrizes

para organização acadêmica dos estudantes não alcançados com as atividades não

presenciais. Sobre o assunto, o presidente do conselho informou que foi emitida a Nota

Técnica 01/2021, da Pró-reitoria de Ensino e Assuntos Estudantis (PRENAE),

encaminhada via e-mail aos demais conselheiros, a qual estabelece as Diretrizes

pedagógicas, acadêmicas e de suporte ao ensino, dispõe sobre orientações para aulas

presenciais e sobre caráter excepcional de utilização de recursos educacionais digitais

para integralização da carga horária das atividades pedagógicas enquanto durar a situação

de pandemia do novo coronavírus - Covid-19 a serem adotadas nos Cursos Técnicos e de

Graduação. Na sequência, convidou novamente a DDE para expor sobre o tema da pauta.

A Sra. Maristhela Antonio, DDE do campus, explicou que segundo a nota técnica
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mencionada e normas do Ministério da Educação, as aulas presenciais devem retornar a

partir do dia 01 de março de 2021. No entanto, pelo cenário local e nacional acerca da

COVID-19, acredita-se que tal retorno será inviável para esta data e que a instituição

aguarda nova autorização para continuar com as atividades remotas. Em seguida,

compartilhou com os demais alguns dados obtidos por meio das reuniões de conselho de

classe, expressando sua preocupação com as turmas de 1º ano, especialmente com a

turma do curso de Agronegócio, que teve o maior número de alunos reprovados.

Enfatizou que devido ao grande quantitativo de discentes reprovados nessas turmas, não

será possível inseri-los em uma turma de 1º ano nova. Como sugestão para o caso, a DDE

indicou a criação de uma turma somente com os alunos reprovados e apenas com as

disciplinas da base comum, encaixando-os em outras turmas nas disciplinas técnicas.

Sobre o aproveitamento dos discentes, o Prof. Jesuíno Martins expressou sua

preocupação com a qualidade do ensino remoto, haja vista o grande número de alunos

não alcançados. Informou que os alunos e professores estão saturados em virtude da

quantidade de atividades. Além disso, destacou que é preciso rever o aspecto qualitativo

da formação dos discentes, sendo importante que o CONDIR, junto às comissões já

instituídas, pense em estratégias voltadas para essa qualidade e em medidas para que o

vínculo entre os discentes e a instituição não seja perdido. Sugeriu que sejam pensadas

ações presenciais para melhorar a qualidade do ensino e corrigir falhas ocorridas nos

semestres passados. Sugeriu também que o campus inicie um planejamento para retorno

às aulas presenciais, a fim de que os alunos e a sociedade sintam-se mais esperançosos e

motivados nas aulas remotas, tendo em vista a expectativa do retorno presencial. Diante

de tais sugestões, o Presidente do conselho informou que o campus buscará discutir o
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problema e alternativas de solução. Iniciando a terceira pauta, o calendário de reuniões

ordinárias do CONDIR para 2021, o Prof. Vilson indicou as seguintes datas: 09 de abril,

08 de junho, 06 de outubro e 20 de dezembro. As datas foram aceitas por unanimidade.

Em seguida, abriu-se espaço para a terceira fase da reunião, ASSUNTOS GERAIS, não

ocorrendo manifestação dos conselheiros. Nada mais havendo a tratar, o presidente do

conselho agradeceu a participação de todos e declarou encerrada a reunião às onze (11)

horas e vinte e cinco (25) minutos. Esta ata foi lavrada por mim, Juliana Pinheiro França,

secretária ad hoc do conselho, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos

participantes.

3. Assinaturas


